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Processo n° : 10410.000343/98-00
Recurso n°. : 15.732
Matéria	 : IRPF EXS.: 1996 a 1997
Recorrente : GILVAN GOMES BARROS
Recorrida : DRJ em RECIFE - PE
Sessão de : 27 DE JANEIRO DE 1999
Acórdão n°. . 102-43.562

PRELIMINAR DE NULIDADE - As questões preliminares levantadas não
figuram no art. 59 do Processo Administrativo Fiscal como causa de
nulidade de Auto de Infração. Só se cogita da declaração de nulidade,
quando o mesmo for lavrado por pessoa incompetente.

IRPF - RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS - AJUDA DE CUSTO - OUTROS -
Vantagens outras, pagas sob o denominação de subsidio fixo, ajuda de
custo e gabinete, e que não se reveste das formalidades prevista no art.
40, inciso I, do RIR/94 são tributáveis, devendo integrar os rendimentos
tributáveis na Declaração de Ajuste Anual.

Preliminar rejeitada.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por GILVAN GOMES BARROS.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, REJEITAR a preliminar de nulidade, e,

no mérito NEGAR provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam

a integrar o presente julgado.
'

ANTONIO DÉ FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

VALMIR-SANDRI
RELATOR

FORMALIZADO EM: 16 ABR 1999

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

JOSÉ CLÓVIS ALVES, CLÁUDIA BRITO LEAL IVO e MARIA GORETT1 AZEVEDO

ALVES DOS SANTOS. Ausente, justificadamente, o Conselheiro FRANCISCO DE

PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI.
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RELATÓRIO

GILVAN GOMES BARROS, CPF 210 591.874-34, recorre para esse

E. Conselho de Contribuintes, de decisão da autoridade julgadora de primeira

instância que julgou, procedente o Auto de Infração lavrado contra o contribuinte no

valor de R$153.121,84, correspondente ao Imposto de Renda Pessoa Física, relativo

aos anos calendários de 1995 e 1996, tendo em vista a omissão de rendimentos

recebidos da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas, a título de subsídio fixo,

ajuda de gabinete e ajuda de custo.

Intimado do Auto de Infração, tempestivamente e devidamente

representado, apresenta o contribuinte sua impugnação, alegando em síntese

que:

1. quanto ao enquadramento legal da infração fiscal, observa que o

art. 8° da Lei 8981 de 1995, tido por infringido pelo impugnante, foi

expressamente revogado pelo art 42 da Lei 9.250 de 1995, o que

acarretaria a nulidade do auto de infração;

2. também é nulo o auto de infração em questão, por tratar-se de

ato administrativo que não preenche os requisitos legais para o

lançamento exigidos pelo art. 142 do CTN, principalmente no que

tange a base de cálculo da exação, pois os valores tributáveis

constantes do resumo estampado no Termo de Verificação Fiscal, os

quais foram transportados para o auto de infração, são maiores que

os valores levantados pelos próprios autuantes a partir das Folhas

de Pagamento e Empenhos da Assembléia Legislativa. Além disso,

os diligentes autuantes utilizaram-se do Termo de Verificação
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Fiscal para descreverem fatos que, pela importância, deveriam ter

sido narrados, circunstanciadamente, no corpo físico do auto de

infração, uma vez que, sob pena de nulidade, deve o agente fiscal

responsável pela sua lavratura, narrar, detalhadamente, todos os

fatos e indícios que possam configurar o ilícito fiscal, além de estar

presente a identificação formal e material do fato gerador. ( cita

entendimento de Samuel Monteiro e jurisprudência, no acórdão

proferido pela 5a Turma do Xe- TRF, hoje STJ, na Ac n°62 973-SP,

publicada no DAM de 19 12 84, p 22 029 );

3 a fiscalização empreendida pela Delegacia da Receita Federai

contra parlamentares estaduais tem forte motivação política;

4, a ajuda de custo paga pela Assembléia Legislativa do Estado de

Alagoas ao impugnante, destinou-se a compensá-lo das despesas

de instalação sua e de sua família, em localidade diferente daquela

em que residia, por transferência de seu centro de atividades,

preenchendo deste modo, todos os requisitos para o gozo da

isenção fiscal, pois, à evidência, não se trata de renda e muito

menos acréscimo patrimonial, revestindo-se de caráter

indenizatório, e que, de acordo com o teor da Resolução n° 392 de

19/06195, que regulamentou o art 77 do Regimento Interno da

Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas, a qual obriga o

parlamentar a prestar contas da verba de gabinete, além de

devolver o saido remanescente, caracteriza-se uma não renda,

estando portanto fora do alcance do imposto de renda, por não se

configurar o fato gerador desse imposto, na forma do art., 43 do

CTN (neste sentido, cita os ensinamentos de Bernardo Ribeiro de
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Moraes, Ricardo Mariz de Oliveira, o art.. 6°, inciso XX da Lei

7.713/88 no tocante a recebimentos com caráter indenizatório, o

Parecer Normativo 1/94 e o Parecer Normativo CST n°36178)

5 o simples fato de o parlamentar, eventualmente, utilizar ínfima

parte da verba de gabinete para cobrir gastos pessoais não dá

margem à tributação, posto que a parte utilizada configura

empréstimo puro e simples, sujeito à devolução aos cofres públicos

quando da prestação de contas„ Por esse prisma, a autuação fiscal

se deu por presunção, o que afronta os princípios constitucionais da

legalidade e da tipicidade em matéria tributária Além disso, lançar

imposto de renda sobre o que não é renda, corno é o caso de ajuda

de custo e verba de gabinete , configura-se autêntico confisco, o que

é proibido pelo art 150, inciso IV da Constituição Federal, (cita Ries

Gandra da Silva Martins e o art 153 e §§ da Constituição Federal)

ES Relativamente, a acusação de omissão de rendimentos —

subsídios fixos e anuênios, o impugnante ofereceu à tributação os

rendimentos constantes do Comprovante de Rendimentos Pagos e

de Retenção de imposto de Renda na Fonte, expedido pela própria

fonte pagadora , em obediência ao art. 86, caput e parágrafo 1° da

Lei 8.981 de 1995 Cabia à fiscalização, antes de autuar o

impugnante, aprofundar a investigação junto a fonte pagadora, de

modo a esclarecer se a informação correta é a que a fonte pagadora

prestou ao impugnante, ou é a que prestou ao fisco através da

DIRF, uma vez que a fonte pagadora pode ter cometido algum erro

quanto da elaboração da DIRF
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7 caso não seja acolhida a argüição de nulidade do auto de

infração, requer seja julgada improcedente a ação fiscal e, por

conseguinte , o lançamento tributário

À vista da impuannça" do Recorrentz, a auto ridade u l gadora a qm-h

entendeu por negar a preliminar de nulidade do auto de infração, julgando

procedente o lançamento e, por conseguinte, mantendo integralmente o Auto de

infração, por entender que:

a) o enquadramento legal da infração fiscal está correto, não

havendo de se falar em revogação do art 8° da Lei 8981i95 pelo

art 42 da Lei 9250/95 uma vez que o lançamento reporta-se a dois

anos calendários, 1995 e 1996, e segundo o art. 144 do CTN, o

lançamento reporta-se á data da ocorrência do fato gerador da

obrigação e rege-se pela lei então em vigência, ainda que

posteriormente modificada ou revogada O lançamento do ano

calendário de 1995 foi efetuado de acordo com a legislação vigente

na época do fato gerador, ou seja, a Lei 8981/95, e o do ano

calendário de 1996, pela lei em vigor naquele ano, ou seja, a Lei

9250/95,

b) em relação à nulidade do auto de infração, observa que o mesmo

preencheu todos os requisitos para o lançamento do crédito

tributário constantes no art.., 147 do CTN, além de não conter

nenhuma das irregularidades dispostas no art. 59 do Decreta n°

7n --)./72

c) é irrelevante para dirimir o lançamento, a razão apresentada pelo

contribuinte de que a fiscalização empreendida pela Delegacia da

5
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Receita Federal contra os parlamentares estaduais tem forte

motivação política,

d) pelo art. 45 do Regulamento do imposto de Renda , aprovado pelo

Decreto n°1041/94, cujas bases legais são as Leis 4506/64, art 16,

7713/88, art. 3°, :§ 4° e 8383191, art 74, os subsídios, anuênios e

as verbas, dotações ou auxílios para representações ou custeio de

despesas necessárias para o exercício de cargo, função ou

emprego, são tributáveis, OS rendimentos recebidos pelo

contribuinte não deixam de ser verbas ou custeio de despesas

necessárias para o exercício do cargo e como tal tributáveis, uma

vez que a modalidade de isenção prevista na legislação do imposto

de Renda para ajuda de custo, é a definida no art„40, inciso I do

Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto

n°1 041194_ o contribuinte, ao se referir a ajuda de custo, cita a

ementa do Parecer Normativo COSIT n°001/94, sem, no entanto, se

deter ao item 3 e 8 do mesmo parecer, que interpretam o art 6° XX

da Lei 7 713188, que aplicam-se no caso do contribuinte, pois não

houve remoção do município onde residia , por transferência de seu

centro de atividades, e sim mudança de atividades, se era o seu

primeiro ano de legislatura, e se não era , não mudou nem de

atividade

e) no tocante a ajuda de gabinete, é de se manter o lançamento por

força do que estabelece o art.45, X do Regulamento do imposto de

Renda aprovado pelo Decreto n°1 041194 A justificativa

apresentada pela Assembléia Legislativa de que a ajuda de custo

relativa à indenização de despesas, sujeita-se à prestação de
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contas por parte do beneficiário, trata-se de medida que diz

respeito, exclusivamente, a controles de execução orçamentária da

Instituição, sendo de todo irrelevante para a legislação tributária da

União estabelecer, no campo do imposto de sobre a renda, isenção

ou casos de não incidência tributária.

f) a alegação do contribuinte de que elaborou sua declaração de

ajuste anual a partir da informação prestada pela fonte pagadora e

de acordo com o disposto no art. 86 da Lei 8 981/95, não o inibe de

declarar todos os rendimentos recebidos, pois cumpre ao

contribuinte oferecer à tributação a totalidade de seus rendimentos

auferidos, independente de não haver recebido comunicação da

fonte pagadora (Ac 1 0 CC 102-21 953/85)

g) A matéria tributável constante do auto de infração está toda

comprovada pelos documentos acostados ao processo, não

havendo de se falar em falta de provas para tributar os rendimentos

auferidos pelo contribuinte, pois só com estas provas é que a

autoridade administrativa pode determinar a base de cálculo do

imposto, cabendo ao contribuinte, caso não tivesse recebido tais

importâncias, o ônus da prova do não recebimento dos

mencionados valores e não ao sujeito ativo da relação tributária_

Também não há de se falar em interpretação ou autuação por

presunção, uma vez que a legislação tributária existente não

permite interpretar como isentos os rendimentos recebidos pelo

contribuinte, a título de ajuda de custo e ajuda de gabinete
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Inconformado com a decisão da autoridade julgadora de primeira

instância, tempestivamente apresenta recurso a esse E Conselho de Contribuintes,

asseverando que a mesma afronta o disposto no artigo 43 do C T N , além de outras

normas tributárias relativas a incidência e cobrança do Imposto de Renda das

Pessoas Físicas, reiterando argumentos de fato e de direito expendidos ha fase

impugnatória , e acrescentando ainda o seguinte.

1 com relação a suposta omissão de rendimentos relativa aos

subsídios e anu ênios, foi a partir das informações prestadas pela

própria fonte pagadora, no caso, a Assembléia Legislativa do

Estado de Alagoas , via comprovante de rendimentos pagos e de

retenção de imposto de renda na fonte, que o recorrente de boa fé

elaborou a sua declaração de rendimentos, não podendo ser

penalizado por erro de terceiros, A falta de intimação à fonte

pagadora para esclarecer a divergência existente entre os seus

registros internos e as informações prestadas aos beneficiários para

fins de elaboração da Declaração de Rendimentos , o que

iniludivelmente, retira a legitimidade do lançamento tributário, além

de não constar dos autos nenhuma prova cabal comprovando que o

recorrente tenha , efetivamente, se beneficiado de valores diferentes

dos constantes do comprovante de rendimentos pagos e de

retenção de imposto de renda na fonte fornecido pela própria fonte

pagadora

2 quanto a ajuda de custo e a de gabinete, citando o art 1° da

Resolução n° 392 de 1995, afirma que tais verbas são destinadas

para manter os gabinetes dos Srs Deputados e custear as

despesas de que trata o 2° do art.. 77 de Resolução n°369 de 1993,

_
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efetuada com material de expediente, passagens, assistência social

entre outras Portanto, os gabinetes dos parlamentares são

mantidos com recursos orçamentários da própria Assembléia e

estão sujeitos a prestação de contas, não tendo característica de

ajuda de qualquer espécie, posto que tais verbas são previstas no

orçamento do Poder Legislativo Estadual com destinação

específica O fato de o recorrente ter , eventualmente, utilizado

pequena parte da verba para custear despesas próprias não

modifica a natureza regimental da dotação, não sendo o bastante

para ser caracterizada como rendimento do recorrente(cita também

o art. 3° da retrocitada Resolução)

3 chama a atenção para o fato de que a verba de gabinete e a

ajuda de custo têm aspectos fiscais diferentes, devendo portanto ser

analisadas separadamente A verba de gabinete é repassada a

todos os Deputados Estaduais, os quais são responsáveis diretos

pela sua aplicação e prestação de contas, sendo que essa operação

não é alcançada pelo imposto de renda , uma vez que não estão

presentes nenhuma das situações previstas no art. 43 do MN_ O

fato de o recorrente ter realizado alguns pagamentos pessoais

mediante a utilização da multireferida verba não acresceu o seu

patrimônio, tratando—se de um simples empréstimo, sendo ilegítima

a exigência fiscal No que tange a ajuda de custo, enfatiza que

destinou-se a compensá-lo das despesas de instalação sua e de

R1,2 família
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4. ao fim, requer seja acolhido o Recurso em questão, reformando a

decisão da autoridade julgadora de primeira instância e julgando

improcedente o lançamento tributário objeto do presente processo.

O Recorrente anexa cópia do MANDADO DE SEGURANÇA n.

98.844-6, impetrado por Roberto Vilar Torres e Outros com a concessão de liminar,

no sentido de exonerar os impetrantes da garantia de instância prevista no art. 32 e

seus parágrafos, da Medida Provisória n. 1.621-30/97.

É o Relatório.
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VOTO

Conselheiro VAI MIR SAN DRI, Relator

O recurso é tempestivo Dele torno conhecimento, havendo

preliminares a serem analisadas

As questões preliminares levantadas não fi guram, no artigo 59 do

PAF, como causa de nulidade de auto de infração. Só se cogita da declaração de

nulidade do auto de infração, quando o mesmo for lavrado por pessoa

incompetente, sua imperfeita descrição dos fatos, aliada à falta de menção dos

dispositivos legais infringidos , acarretando perceptível prejuízo ao direito de defesa

do contribuinte, o que não ocorreu no presente auto, tendo em vista a bem

elaborada defesa do contribuinte que demonstra o conhecimento profundo das

infrações, que deram origem ao referido Auto de Infração, razão porque entendo

como impertinente as preliminares suscitadas.

No mérito , entendo que não merece qualquer reforma a r Decisão

da autoridade julgadora de primeira instância, que bem interpretou a legislação e

aplicou o Direito, a qual adoto integralmente, acrescentando ainda o seguinte

Com relação a ajuda de custo e ajuda de gabinete, assevera o

recorrente que não se trata de nenhuma ajuda, mas sim verbas destinadas a

custear despesas efetuadas com material de expediente, passagens, assistência

social e outras correlatas, estando sujeitas a prestação de contas, prevista na

Resolução 392/95, da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas
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Ocorre que em nenhum momento do processo o recorrente

comprovou com documentos hábeis suas assertivas, isto é, não trouxe aos autos,

referidas prestações de contas, as quais diz estar obrigado a apresentar. Não fosse

isto, é de se observar ainda, que os valores utilizados para pagamentos pessoais,

os quais o recorrente considera como simples empréstimos, deveriam constar em

sua declaração de ajuste anual no item "dívidas e ônus reais" , o que não ocorreu,

assim como não há nos autos qualquer documento que comprove a efetiva

devolução dos recursos não utilizados pelo recorrente , os quais diz estar obrigado a

fazê-lo, permanecendo no terreno de meras alegações, sem nada de concreto juntar

aos autos para fazer prova de suas assertivas

Alega ainda, que a exigência da prestação de contas, é a prova

cabal e definitiva de que os recursos utilizados pelo recorrente não resultou em

acréscimo patrimonial, caracterizando a hipótese de incidência do imposto de

renda, nos moldes rin art.. 43 do CTN

Na verdade, o fato gerador da obrigação tributária , conforme

definido no art. 43 do Código Tributário, é a disponibilidade econômica ou jurídica

do rendimento adquirido ou os proventos, não se admitindo tributação de renda que

seja apenas por ficção, ou melhor definindo, ainda, o que renda não é

No presente caso, a ocorrência da disponibilidade econômica do

rendimento deu-se quando da entrega dos recursos ao recorrente, não havendo

previsão legal de que referido rendimento esteja sob norma da não incidência

Ressalte-se ainda, que a isenção é sempre decorrente de Lei, a

qual deve ser interpretada literalmente , consoante artigos 111 e 176, II, do Código

Tributário Nacional
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Com relação a ajuda de custo, o art. 40 do RIR/94 (Dec.1041/94)

dispõe:

"Art. 40. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

— a ajuda de custo destinada a atender às despesas com
transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em
caso de remoção de um município para outro, sujeita à comprova_ção
posterior pelo contribuinte (lei n°7.713/88, art. 6°. XX)". grifo nosso.

É de se observar que a ajuda de custo a que se refere o dispositivo

legal em questão, é a que se reveste de caráter indenizatório, destinado a ressarcir

os gastos com transporte, frete e locomoção, em virtude de sua remoção para

localidade diversa daquela em que residia, estando sujeita a comprovação posterior

pela pessoa beneficiária do rendimento, quando solicitada pelo fisco federal.

Pois bem, com relação a essa matéria, o recorrente também não

comprovou a efetivação de quaisquer custos que justificassem a isenção sobre a

verba recebida a esse título, razão por que deverá ser mantida a exigência do tributo.

Com relação a ajuda de gabinete, subsidio fixo e anuênios, a

legislação que rege a matéria não deixa dúvida acerca da tributação dos referidos

valores, consoante art. 45 do RIR/94 (Decreto 1.041/94) que dispõe:

"Art. 45 — São tributáveis os rendimentos provenientes do
trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no
exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou
vantagens percebidos, tais como (Leis ns. 4.506/64, art. 16,
7.713188, art. 3°, § 4°, e 8.383/91, art. 74):

13
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1 salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas,
vantagens, subsídios, honorários, diárias de comparecimento,
Migas de estudo e de pesquisa , remuneração de estagiários;

);

X — verbas, dotações ou auxílios, para representações ou
custeio de despesas necessárias para o exercício de cargo,
função ou emprego."

Não procedem também, as alegações do recorrente quando

entende que o lançamento tributário deu-se por presunção, tendo em vista a farta

documentação fornecida pela fonte pagadora, que deu suporte a exigência do

crédito tributário.

Cabe citar ainda, que a responsabilidade por infrações , no caso de

declaração inexata independe da intenção do agente, consoante artigo 136 da Lei

n 5172/66, sendo improcedentes, dessa forma, suas alegações de que agiu de boa

fé, com o intuito de imputar a fonte pagadora, a responsabilidade pela inexatidão de

sua Declaração de Rendimentos, o que não o exime de arcar com a penalidade

prevista na legislação pela infração cometida quando cabível

Diante de todo o exposto, conheço do recurso por tempestivo,

rejeito a preliminar de nulidade do Auto de Infração e no mérito voto para NEGAR-

LHE provimento

Sala das Sessões - DE, em 27 de janeiro de 1999

,
VAI MIR SANnR1
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